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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of, n0 13/SG-CM 	Bento Gonçalves, 16 de abril de 1979, 

Ilustrieeimo Senhor 

Apenso ao presente estamos remetendo ao Vossa Senhoria, 

para e sua sebia apreciação, bem como a dos augustos edis, o projeto de lei que au-

toriza o Poder Executivo efetuar uma operação de crédito com o Banco de Desenvolvi-

mento do Estado do Rio Grande do Sul - Bedesul. 

O referido financiamento tem o propesito de saldar 	o 

pagamento de parte de divida contraída pela Municipalidade pela construção do Pavi-

lhão
• 

 II da Fenavinho, a qual se fazia necessário para os certames de Bento Gonçal - 

ves, ou seja, a Mostra do Mobiliário e a Fenavinho* 

Com a construção do referido pevilhão, puderam, as em -

presas, na Na Mostra do Mobilierio de Bento Gonçalves, expor grande parte de seus 

produtos e es novas criaçães aos turistas e empreserios do pais, alcançando, 	por 

conseguinte, objetivos econamicos alem daqueles previstos por seus diretores, cujos 

resultados finais benefiriaram sobremaneira ; comunidade bento-gonçalvensee 

Dado o exposto, encarecemos aos nobres edis a apreciação 

do incluso projeto de lei em regime de urgencia* 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria os protestos 

de estima e consideraçao* 

PORTO TO JA 	ZZARDO 

refeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr, Lucinda João Andreola 

DD, Presidente da Camara Municipal 

Bento Sonçalves - RS  A DMINISTRAÇÀO FORTUN4, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 18, DE 16 DE ABRIL DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR OPERA AO DE 

CREDITO COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL - BADESUL  E DA OUTRAS PRO-

VIDeNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a 	seguinte 

(1) Lei: 
Art. 1Q - a Poder Executivo autorizado a efetuar uma operaçSo 	de 

crédito com o Banco de Desenvolvimento da Estado do 	Rio 

Grande do Sul - Badesul, até a valor de Cr$ 4.000.000,00 ( quatro milhões de cruzeiros ) 

com cagncia de 3 anos, amortizável no prazo de 7 anos, em 28 prestações, trimestrais, - 

mediante o pagamento de juros de 3% ao ano e correção monetária de 60% das ORTN. 

§ Õnica - A correçSo monetário será a mesma utilizada pare as Obriga-
ÇSes Reajustáveis do Tesouro Nacional ( ORTN ), se outros 

crítários neo forem fixados pelas autoridades monetárias do pais. 

Art. 2Q - A impart2ncia a que se refere a artigo anterior será aplica 
da na complementaçSo do pagamento da Pavilhão II da Fenavi- 

nho. 

410 	 Art. 30 - Em garantia do financiamento, o Municlpio cederá ao Badesul 

parcelas das quotas do Imposto sobre CirculaçU de Mercado-
rias, es quais ficam vinculadas ; operaçao de crédito em montantes anuais nacessarios -
para amortizar as prestaç3es do principal e as acessárlas da divida. 

Art. 4Q - Anualmente, a partir da proposta orçamentária de 1980, a Or 

çamento Anual consignará verbas próprias para a amortizaça 
das prestações da principal e pagamento dos acessórios da divida, 

Art. SQ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgaçao„ revo- 

gadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezesseis dias 
do men de abril de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUN O JANI RIZ RDO 

P efeito Muni 'pai 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

C 5 0/75-9 
Proc. n.° 	 

À COMISSÃO  e -çt'n 	116-~ 
-2- 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E OR ,AMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres I 

constantes no processo n-050/79 - que autoriza o Poder' 

Executivo a efetuar operação de credito com o Banco de 

Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul-BADESUL. 

E dá outras providências, são de parecer que o mesmo 

deva ser aprovado. 

Bento Gonçalv,o‘, 26 e abri de 1979. 

jtAllA- --549-1L0 
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Mod. CM - 07 
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INDICAÇÃO N° 	 de 	 de 	 de 19 

AUTOR 	  

RELATOR 	  

SOLUÇÃO 	  

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de B. Gonçalves 

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. 

PARECER EM SEPARADO 

Como membro desta comissão ao analisar o processo 

050/79, sou de opinião que deveria ser alterado quanto 

ao prazo de pagamento deste empréstimo, 

Constata-se 3 anos de carência e 7 anos para pagamento 
empenhando o 1CM futuro, 

Ocorre Que os valores seriam pagos por PREFEITOS FUTUROS 

e o que solicitamos que esta administração pague o 

referido empréstimo, 

Esta á nossa ressalva e esta foi nossa opinião, 

Sala FernEdo Ferrari226-4-79 

VEREADOR i ELTO SOARTON 

MOD. - CM - 13 — 30 tis. 9-77 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Ilustríssimo Senhor 
Ver. LUIZ AUGUSTO SIGNOR 
DD. Vice-Presidente em exercício 

NESTA 

tocamento 
em regime 
dia 26 de 
gislativo 

, vem mui respei-

na Ordem do Dia 
Os Vereadores abaixo firmados 

solicitar a Vossa Senhoria a inclusão 
de urgência da Sessão Ordinária a rea 
abril, o projeto de lei constante 

nQO5O/79. 

Le 

lizar-se boje, 
no processo deste 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Bento Gonçalves, 2 de abri de 1979. 

• 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 12-78 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

or.no. 208/79-GP 
	

Bento Gonçalves, 27 de abril de 1979. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de informar a Vossa 

Senhoria que a Câmara Municipal de Vereadores, em Sessão/ 

Ordinária, realizada na noite de ontem, aprovou o seguin' 

te projeto de lei: 

- Projeto de Lei nQ 18/79 - que autori 

za o Poder Executivo a efetuar opera 

çâo de crâdito com o Banco de Desen-

volvimento do Estado do Rio Grande 

do Sul - BADESUL, e dâ outras provi-

d'àncias. 

Sendo o que se apresenta, formulamos / 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente 

JGUSTO SIGNOR 

VICEá-PRLSIDENTE EM 

EXERCÍCIO 

Ilustrtssimo Senhor 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

NESTA 

mod. - CM-04 — 1.000 - 12-78 
Proc. CM-050/79 
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